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rNDrcAÇÀo /2026
E:.n". Sr. Presidenüe Ca Câmara Munici-pal de Estância

O Vereador que e -;a subscreve, nos termos
regimentais vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal, juntanente com a secretaria competente, que seja
realizada a pJ-antação de espécies de coqueiros ou palmeiras
adeguadas à ragião J.j.torânea no canteiro lateral , no trecho
coryreendido do trevo de Zé do Baião até a orJ.a do àbaís,
visando 6 annl.sfs2anento, a valorização ambienta]. e
paisagística da principal. via de acêsso à praia do Abaís.

JUSTTF]CATIVA

A present.ê indicação se faz necessária diante da relevância
de promover melhorias no aspêctÕ visual e âmbienta.L do canteiro
latera.l- que compreende o trecho do Trevo de Zé do Baião ate a Orla do
Abais, área que reprêsenta o principal acesso à praia do Abais,
especialmente por se tratar da região litorânea com grande fluxo de
moradores e turistas. A implantação de esÉciêÉ de coquêiros e
palaeiras apropriadas ao cli.Ea ê ao solo litorâneo, resistentes à
maresia, aos ventos e às altas temperaturas, tais comÕ coqueiro (Cocos
nucifera) e palmeiras adaptadas a ambientes costeiros, contribuirá
s igni fi cat ivamente para o êmbelezamento do espaço, o so[ú3reamento
natural, a presêrvaÇão ambiental e o fortal-ecimento dâ identidade
paisagistica da orIa. Dessa forma, a êxecuÇão da presente indicaçâo
pelo Poder Público municipal demonstra cuidado com o patrimônio
público, promove o bem-estar da populaÇão, valoriza a paisagem urbana
e reforça o potencial turistico do municipio.

Sala das Sessões, Plenário Filadeffo Luiz da Costa, pal-ácio
Legislativo Prefeito Pascoal- Nabuco, Estância, 10 de Fevereiro
de 2026.

o Paulo Fonseca Santos
Vereador Proponente
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